
 

 

 

 

 
 

Protocolo nº _____________________ 

Data:  _______ / ________/ ________ 

Hora: ______ / ______ 

Funcionário: ______________________ 

 

INDICAÇÃO 

 

Nº 004/2017 
Autor: Carmem Betti Borges de Oliveira (PSC) 

Senhor Presidente e   

Senhores Vereadores: 

 
                              Com fundamento nos dispositivos regimentais em vigor 
nesta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário 
Soberano, que seja endereçada correspondência indicatória ao Chefe do 
Executivo Municipal, com cópias ao (SINFRA) Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Obras Públicas e ao (CMTU) Coordenadoria Municipal de Trânsito 
Urbano,  para as providências cabíveis,  em tornar  a  Rua Silvio Ometto no 
sentido de circulação dupla, em sentidos opostos e com sinalização, no 
Bairro Centro Leste. Do Município de Primavera do Leste – MT.    
 
JUSTIFICATIVA: 
                               

  A proposição hora por mim apresentada é no intuito de atender aos 
anseios dos moradores Daquele Bairro, principalmente aos que residem 
naquela região e fazem uso da via pública em questão. Haja visto a 
desnecessidade da rua continuar em sentido único, pois com a desativação do 
(PAM), Pronto Atendimento Municipal, a via não carece mais esse requisito, 
por isso propomos esta modificação. 
 

Sentido de circulação é a forma pela qual os veículos devem ser 
conduzidos nas Ruas e Avenidas de cada cidade, no que diz respeito ao lado 
pelo qual se deve conduzir tais veículos, ou mesmo para os pedestres, que 
devem saber o sentido de circulação para poder atravessar as ruas com 
segurança.  
 

A medida hora requerida, visa a facilitar a vida dos usuários da via 
denominada de mão única até então, motivo como citado acima, ao qual o 
(PAM) Pronto Atendimento Municipal, estava localizado naquela região, e se 
fazia necessário que fosse realmente o sentido de mão única, para maior 
celeridade nos casos de urgência aos procedimentos de socorro a pacientes e 
usuários do serviço de saúde pública. Hoje com a desativação do (PAM), não 
carece continuar como antes. Esta modificação irá constituir em um importante 
orientador das ações em transporte nos modais: coletivo, individual e não 
motorizado. E por isso, estas ações deverão ser conduzidas pelo Executivo e  
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os Órgãos responsáveis para atender principalmente, às necessidades atuais 
de mobilidade urbana da população que ali residem. 

 
Atinente a sinalização. Sinalização urbana é o conjunto de sistemas de 

sinalização utilizado para organizar o fluxo de pessoas e veículos nos 
aglomerados urbanos, um bom projeto de sinalização urbana visa racionalizar 
o uso da comunicação de forma a aperfeiçoar a clareza e a objetividade da 
informação, melhorando não apenas a fluidez do trânsito, mas também 
reduzindo os acidentes, com a consequente diminuição de vítimas e dos custos 
hospitalares com tratamentos decorrentes de acidentes de trânsito ao 
município. No Brasil, a sinalização de trânsito é regulamentada pelo CTB, 
Código Brasileiro de trânsito. O referido Código, a sinalização urbana abrange 
basicamente três subsistemas de informação: Sinalização vertical, sinalização 
horizontal e sinalização semafórica. No caso da via em questão compete ao 
(CMTU) Coordenadoria Municipal de Trânsito Urbano, solicitar a Engenharia de 
Trânsito que provenha a sinalização necessária para aquela localidade.        
      
                                  Portanto requeiro as autoridades acima relacionadas, que 
viabilizem os procedimentos necessários, a fim de atender nossa solicitação. 
       
 
                                 

Sala das sessões, 08 de fevereiro de 2017. 

 
 

 

CARMEN BETTI BORGES DE OLIVEIRA 

VEREADORA                                                                                                                      

(PSC) 


